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ATOS DO EXECUTIVO MUNICIPAL

	 DECRETO Nº 335, de 24 de maio de 2010

Aprova o Loteamento “Caetano Bolson”, 
implantado nesta cidade de Toledo.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõe a Lei nº 1.945/2006,

	 considerando a solicitação e a documentação 
constantes do processo protocolizado na Municipalidade sob 
nº 15897, de 27 de maio de 2008,

	 DECRETA:

	 Art. 1º – Fica aprovado o Loteamento “Caetano 
Bolson”, implantado na chácara nº 50.A.1, com área de 
18.159,72 m² (dezoito mil, cento e cinquenta e nove metros  
e setenta e dois decímetros quadrados), do Loteamento Vila 
Industrial, nesta cidade de Toledo, Paraná, Matrícula nº 
50.655 do 1º Ofício do Registro de Imóveis da Comarca de 
Toledo, conforme processo protocolizado na Municipalidade 
sob nº 15897, de 27 de maio de 2008.

	 Art. 2º – As obrigações dos loteadores relativas ao 
Loteamento de que trata o artigo anterior são as constantes 
do respectivo Termo de Acordo e de Doação, firmado com o 
Município de Toledo, datado de 7 de maio de 2010.

	 Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 24 de maio de 2010.

JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MAÍSA CARMEN KUHN FAZZOLARI
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO

	 DECRETO Nº 336, de 25 de maio de 2010

Aprova o Loteamento “Tramm”, implantado 
nesta cidade de Toledo.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõe a Lei nº 1.945/2006,

	 considerando a solicitação e a documentação 
constantes dos processos protocolizados na Municipalidade 
sob nºs 23573, de 13 de agosto de 2009, e 11545, de 13 de 
abril de 2010,

	 DECRETA:

	 Art. 1º – Fica aprovado o Loteamento “Tramm”, 
implantado na chácara nº 23.B, do Perímetro “B” da Fazenda 

Britânia, com área de 57.985,00 m² (cinquenta e sete mil, 
novecentos e oitenta e cinco metros quadrados), oriunda da 
unificação das chácaras nºs 23 e 24, situada neste Município 
e Comarca de Toledo, Paraná, Matrícula nº 12.919 do 2º Ofício 
do Registro de Imóveis da Comarca de Toledo, conforme 
processos protocolizados na Municipalidade sob nºs 23573, 
de 13 de agosto de 2009, e 11545, de 13 de abril de 2010.

	 Art. 2º – As obrigações dos loteadores relativas ao 
Loteamento de que trata o artigo anterior são as constantes 
do respectivo Termo de Acordo e de Doação e do Termo 
Aditivo, firmados com o Município de Toledo, datados de 26 
de abril de 2010 e 18 de maio de 2010, respectivamente.

	 Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 25 de maio de 2010.

JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MAÍSA CARMEN KUHN FAZZOLARI
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO

	 PORTARIA Nº 190, de 24 de maio de 2010

Ascende a servidora Lidia Natalia Pereira ao 
cargo de Assistente em Desenvolvimento Social 
I.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõem o inciso II do artigo 11 e o inciso V do 
caput do artigo 43 da Lei nº 1.822/99 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais) e o artigo 13 da Lei nº 1.821/99 (Plano de 
Cargos e Vencimentos),

	 considerando que a ascensão, consistente na 
passagem do servidor, por meio de concurso público de provas 
ou de provas e títulos, de um cargo para outro, é uma das 
formas de provimento de cargo público; 

	 considerando, também, ser a posse do servidor em 
outro cargo inacumulável uma forma de vacância do cargo 
público por ele ocupado anteriormente; 

	 considerando, ainda, a aprovação da servidora Lidia 
Natalia Pereira no Concurso Público nº 01/2009 para o cargo 
de Assistente em Desenvolvimento Social I,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Fica a servidora Lidia Natalia Pereira 
ascendida do cargo de Cozinheiro I para o cargo de 
Assistente em Desenvolvimento Social I, Grupo Ocupacional 
B-2, Padrão 06, Referência “A” da Tabela A-1 da Lei nº 
1.821/99, a contar de 1º de junho de 2010.
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	  Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 24 de maio de 2010.

JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MARISA RAMOS DOS SANTOS CARDOSO
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

	 PORTARIA Nº 191, de 24 de maio de 2010

Exonera, a pedido, servidores públicos municipais 
de Toledo.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que preceituam a alínea “a” do inciso II do caput do 
artigo 61 da Lei Orgânica do Município de Toledo e o inciso I do 
artigo 44 da Lei nº 1.822/99 (Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais),

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Ficam exonerados, a pedido, os seguintes 
servidores públicos do Município de Toledo:
	 I – Gilvane Alves Pereira Reis, do cargo de Auxiliar 
em Serviços Gerais I, Grupo Ocupacional A-1, a contar de 21 
de maio de 2010, conforme Requerimento protocolizado na 
municipalidade sob nº 16041, de 21 de maio de 2010;
	 II – Rosane Pires Pereira Voll, do cargo de Assistente 
em Desenvolvimento Social I, Grupo Ocupacional B-2, a contar 
de 24 de maio de 2010, conforme Requerimento protocolizado 
na municipalidade sob nº 15995, de 21 de maio de 2010.

	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 24 de maio de 2010.

JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MARISA RAMOS DOS SANTOS CARDOSO
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

	 PORTARIA Nº 192, de 26 de maio de 2010 

Nomeia aprovados no Concurso Público nº 
01/2009.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que preceituam a alínea “a” do inciso II do caput do 
artigo 61 da Lei Orgânica do Município e o inciso I do caput do 
artigo 12 da Lei nº 1.822/99 (Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais),

	 considerando a aprovação e classificação dos 
candidatos no Concurso Público nº 01/2009, 

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Ficam nomeados no serviço público municipal 
de Toledo, a contar de 1º de junho de 2010, os seguintes 
aprovados no Concurso Público nº 01/2009:
	 I – no cargo de Assistente em Desenvolvimento Social 
I, Grupo Ocupacional B-2, Padrão 06, Referência “A” da Tabela 
A-1 da Lei nº 1.821/1999:
	 a) Leila de Souza Boeno;
	 b) Pamela Ritter.
	 II – no cargo de Assistente em Administração I, Grupo 
Ocupacional A-1, Padrão 05, Referência “A” da Tabela A-1 da 
Lei nº 1.821/1999:
	 a) Miriam Carla Mumbach;
	 b) Julio César da Luz Lima;
	 c) Natalia Gomes Muniz.
	 III – no cargo de Médico T4 I - Ginecologista, Grupo 
Ocupacional B-5, Padrão 18, Referência “A” da Tabela A-4 da 
Lei nº 1.821/1999: Valdir Luiz Mânica;
	 IV – no cargo de Cozinheiro I – Sede do Município, 
Grupo Ocupacional A-1, Padrão 02, Referência “A” da Tabela 
A-1 da Lei nº 1.821/1999: Cristiane Patrícia Krepsky;
	 V – no cargo de Engenheiro I – Engenheiro Civil, Grupo 
Ocupacional B-4, Padrão 09, Referência “A” da Tabela A-1 da 
Lei nº 1.821/1999: José Carlos de Jesus.

	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
	
	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 26 de maio de 2010.

JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MARISA RAMOS DOS SANTOS CARDOSO
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

	 PORTARIA Nº 193, de 26 de maio de 2010

Nomeia aprovados no Concurso Público nº 
02/2009.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que preceituam a alínea “a” do inciso II do caput do 
artigo 61 da Lei Orgânica do Município e o inciso I do caput do 
artigo 12 da Lei nº 1.822/99 (Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais),

	 considerando a aprovação e classificação dos 
candidatos no Concurso Público nº 02/2009, 

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Ficam nomeados no serviço público municipal 
de Toledo, a contar de 1º de junho de 2010, os seguintes 
aprovados no Concurso Público nº 02/2009:
	 I – no cargo de Médico T4 I - Neurologista, Grupo 
Ocupacional B-5, Padrão 18, Referência “A” da Tabela A-4 da 
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Lei nº 1.821/1999: Marcelo Mariano da Silva;
	 II – no cargo de Auxiliar em Operação e Manutenção I, 
Grupo Ocupacional B-4, Padrão 02, Referência “A” da Tabela 
A-1 da Lei nº 1.821/1999:
	 a) Valdecir Remigio Conde;
	 b) Elton Jose Freires.

	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
	
	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 26 de maio de 2010.

JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MARISA RAMOS DOS SANTOS CARDOSO
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2009
CONVOCAÇÃO Nº 14

	 A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO 
MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o que dispõem os 
artigos 12 e 13 do Decreto nº 265/2003 (Regulamento Geral 
de Concursos), as Leis nºs 1.821/1999 (Plano de Cargos 
e Vencimentos para os servidores públicos municipais) e 
1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e 
suas alterações,

	 CONVOCA

	 o seguinte aprovado no Concurso Público nº 02/2009:

PARA O CARGO DE MÉDICO T4 I - GASTROENTEROLOGISTA:
MICHEL FERNANDO GUSSULI BORBA

	 O aprovado ora convocado deverá comparecer à 
Secretaria de Recursos Humanos do Município de Toledo, no 
período de 27 de maio a 2 de junho de 2010, para declarar se 
aceita a vaga ofertada, devendo, neste caso:
	 I – apresentar os seguintes documentos:
	 a) Comprovante da escolaridade/habilitação exigida 
para o cargo;
	 b) Declaração de acúmulo de cargos ou empregos;
	 c) Declaração de recebimento ou não de benefício 
previdenciário;
	 d) Declaração de Bens ou fotocópia da Declaração de 
Renda apresentada à Receita Federal;
	 e) Documentos pessoais.
	 II – realizar os exames médicos a serem solicitados.

	 O não comparecimento do convocado no prazo 
acima previsto ou a não realização dos exames médicos até 
a data fixada importarão na respectiva perda da vaga e na 
sua consideração como desistente.

	 GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS 
HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, 
em 26 de maio de 2010.

MARISA RAMOS DOS SANTOS CARDOSO
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2009
CONVOCAÇÃO Nº 95

	 A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO 
MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o que dispõem os 
artigos 12 e 13 do Decreto nº 265/2003 (Regulamento Geral 
de Concursos), as Leis nºs 1.821/1999 (Plano de Cargos 
e Vencimentos para os servidores públicos municipais) e 
1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e 
suas alterações,

	 CONVOCA
	 os seguintes aprovados no Concurso Público nº 
01/2009:

PARA O CARGO DE ENGENHEIRO I – ENGENHEIRO CIVIL 
I:
JOHNNY MARCOS WUTZKE

PARA O CARGO DE ASSISTENTE SOCIAL I:
CLARICE ANA RUEDIEGER
JOSIELI DE FATIMA VIEIRA MAGNUS

	 Os aprovados ora convocados deverão comparecer à 
Secretaria de Recursos Humanos do Município de Toledo, no 
período de 27 de maio a 2 de junho de 2010, para declarar se 
aceitam a vaga ofertada, devendo, neste caso:
	 I – apresentar os seguintes documentos:
	 a) Comprovante da escolaridade/habilitação exigida 
para o cargo;
	 b) Declaração de acúmulo de cargos ou empregos;
	 c) Declaração de recebimento ou não de benefício 
previdenciário;
	 d) Declaração de Bens ou fotocópia da Declaração de 
Renda apresentada à Receita Federal;
	 e) Documentos pessoais.
	 II – realizar os exames médicos a serem solicitados.

	 O não comparecimento dos convocados no prazo 
acima previsto ou a não realização dos exames médicos até 
a data fixada importarão na respectiva perda da vaga e na 
sua consideração como desistentes.

	 GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS 
HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, 
em 26 de maio de 2010.

MARISA RAMOS DOS SANTOS CARDOSO
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2010
COMUNICADO Nº 03

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO 
MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,

considerando que, em virtude de problemas técnicos, 
foi omitida na publicação das inscrições homologadas 
para o Concurso Público nº 01/2010, efetuada no Órgão 
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Oficial Eletrônico do Município, nº 26, de 19/05/2010, a 
inscrição de uma candidata, assim como publicada uma 
homologação equivocadamente, conforme parecer exarado 
no Requerimento protocolizado na Municipalidade sob nº 
16.146, de 21 de maio de 2010, e documentos a ele anexos,

torna público que:

1. Fica, também, homologada, para concorrer às vagas 
gerais do Concurso Público nº 01/2010 a inscrição nº 35735, 
da candidata Cleonice Dumke, CI RG nº 5.164.725-4-SSP/PR, 
para o cargo de Cuidador Social I.

2. Fica cancelada a homologação, publicada 
equivocadamente no Órgão Oficial Eletrônico do Município, 
nº 26, de 19/05/2010, por divergência de informações 
cadastrais, da inscrição em nome de Alceno Antonio Dumke, 
para o cargo de Cuidador Social I, no Concurso Público nº 
01/2010.

GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS 
HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, 
em 26 de maio de 2010.

MARISA RAMOS DOS SANTOS CARDOSO
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

ATOS DE CONSELHOS E OUTROS

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
TOLEDO - CMAS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 07/2010

A Presidente do Conselho Municipal de Assistência 
Social do Município de Toledo, convoca todos os 
Conselheiros Titulares e convida todos os Conselheiros 
Suplentes e demais interessados, para a Reunião 
Ordinária no dia 02 de Junho de 2010, às 08:30 h, na 
Central dos Conselhos, sito à Rua Sete de Setembro, 1134, 
Centro, de acordo com o que é facultado pelo Regimento 
Interno deste CMAS/Toledo. Tendo como pauta:

a) Apreciação e aprovação da Ata 06/2010;
b) Informes da Secretaria Executiva – correspondências 
recebidas e expedidas;
c) Relato das Comissões: Técnica, Fiscalização e 
Orçamento;
d) Relato sobre o Plano de Providências do Monitoramento 
de Gestão da SETP;
e) Capacitação Municipal dos Conselheiros;
f)  Relato da Comissão do Cadastro Único e Bolsa Família; 
g) Indicação para substituição membros no Conselho da 
Comunidade; 
h) Informes Gerais.

 Toledo, 26 de Maio de 2010. 
               

Maria Inês Borges Mânica
            Presidente do CMAS

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
TOLEDO - CMAS

RESOLUÇÃO N.º 19/2010

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS 
de Toledo, em conformidade com a Lei 2.003/09, representado 
por sua Presidente, Sra. Maria Inês Borges Mânica, no uso de 
suas atribuições legais, e em obediência ao previsto no artigo 
23, do seu Regimento Interno, vem tornar público, que em 
Reunião ordinária, levada a efeito aos 07  dias do mês de Abril 
de dois mil e dez, às oito horas e trinta minutos, na Central 

dos Conselhos, nº 1134, Centro, Toledo, Paraná.

RESOLVE:

 I – Aprovar a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 
da área da Assistência Social para o ano de 2011.

 Esta resolução entrará em vigor a partir de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições contrárias. 

Toledo, 07 de Abril de 2010.

Maria Inês Borges Mânica 
Presidente do CMAS

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
TOLEDO - CMAS

RESOLUÇÃO N.º 20/2010

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS 
de Toledo, em conformidade com a Lei 2.003/09, representado 
por sua Presidente, Sra. Maria Inês Borges Mânica, no uso 
de suas atribuições legais, e em obediência ao previsto no 
artigo 23, do seu Regimento Interno, vem tornar público, que 
em Reunião ordinária, levada a efeito aos 07  dias do mês 
de Abril de dois mil e dez, às oito horas e trinta minutos, na 
Central dos Conselhos, nº 1134, Centro, Toledo, Paraná.

RESOLVE:

 I – Aprovar a indicação das conselheiras Simone 
Beatriz Ferrari e Maria Inês Borges Mânica para compor a 
comissão de trabalho para reformulação do Plano Municipal 
de Informação, Monitoramento e Avaliação da Assistência 
Social.

 Esta resolução entrará em vigor a partir de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições contrárias. 

Toledo, 07 de Abril de 2010.

Maria Inês Borges Mânica 
                 Presidente do CMAS
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
TOLEDO - CMAS

RESOLUÇÃO N.º 21/2010

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS 
de Toledo, em conformidade com a Lei 2.003/09, representado 
por sua Presidente, Sra. Maria Inês Borges Mânica, no uso de 
suas atribuições legais, e em obediência ao previsto no artigo 
23, do seu Regimento Interno, vem tornar público, que em 
Reunião ordinária, levada a efeito aos 07  dias do mês de Abril 
de dois mil e dez, às oito horas e trinta minutos, na Central 
dos Conselhos, nº 1134, Centro, Toledo, Paraná.

RESOLVE:

 I – Aprovar a indicação dos conselheiros Lauro 
Edvino dos Santos e Esther Luiza  de Souza Lemos para 
compor a comissão de trabalho para construção da Política 
Municipal de Assistência Social de Toledo.

 Esta resolução entrará em vigor a partir de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições contrárias. 

  Toledo, 07 de Abril de 2010.

Maria Inês Borges Mânica 
Presidente do CMAS
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